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FA('() SAlif:R que a Câmara l\.1unic1pal apro\ou e cu sancio110 e pro111ulgo a 
seguinte LEI C0~1Pl.f:\1ENT,\Jl: 

Art. 1'' () pagan1ent(1 (le suh;;tituições, tl.)r11eci111er1·:1 de uni/Ur
mes, abonos de faltas, çompeni;;::ir~~O de h(Jras C:\lraordir1árias ao5 ser.:Í(iores rúh!ic(JS rnunici
palS e outras pro\.·idências correlatas, far-se-á f'.hedccidtlS os r.:ritérios est<.1bc-lccitios 11esta Lei 
Complementar. 

,\1·t. 2'' (-) 1;.er\·i<lor pul-.lic() 111l1nicip<1I, n() t·;1s{J de sl1l1stitL1ição 
por r11ais de ci11co ( 5) dii:1s úteis, perceberá a retnuneração dtl sulistituid'-1, 1·c1·crl'r1te ao período 
que durar a sul1stituiçào 

Parágrafo ú11ico - A St!llSl!ltliÇàll [l~llltltleíJli<l só se llLtrá r()f atll 
da autoridade ClJrn~1etente para cur111-:1tar. 11l1111ear c'olt deslgnf1r_ 

;\rt. 3º A !)refcitu1·a f\·tunicip~tl fi.1rr1ccc1·á g1·ri.tt1it:1111ente u11if11r

mes e,'ou fardatnento 3llS servitll1rcs púl1l1cos 1nl1111rir::iis, i1 critéri{l da ad111inistr;11;J.o:..1 e Je acu1·
do co1n as disp<111ibllidades financeiras do eráril) púl1!ico 1111111ic111al_ 

Par·âgrafo 1íniro - Os unif,1rmes e110LI far<l;.1s ~erJt.1 suli~tituidus 

pela Prefeitura Municipal, quando não tnais tivere111 condtçõcs de t1st1. 

Art. 4º - Serão considerados co1110 de ef.ct1\·í1 cxcrcic1<1 as faltas 
decorrentes de: 

a ~ recebimento do PJS,1PASFP ern ho1·ário de fu11cio11a111cnto dos bancos, 
excluidos os scf\•idorcs (jUC ti\1ere1n crédit<J do PIS:1-,ASEP e1n l"cilh::l do:..· 11t1g:1111c11lt1, at0 111ei\1 

( Y,) dia; 

b - falecimento de cunhado ou so!!ro, alé hu1r1 (\ l dia. 
' 

i 
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e - internação hospitalar de filho menor ou cônjuge, até ht11n ( l) dia: 

d - participação c111 exa1nes \·cstibulares ou ~·1plcti\0S, pelt1 11r:-i70 c111e (lurarcn1 
as pro\'as. 

§ lº - Il;.ivendt) necess1daí.le de t1 ser.·idt)r J;1\1ar 111~11s de l1lrrn (l) 

dia para ser aco1npanl1a11te de fill10 menor internado e111 hoi;.pit<1l, p<)(ler<i c11mpensar as faltas 
com horas extraordinárias realizadas uu a realizar. 

§ 2º - llá necessidade de ti scr"id(lf c<1111~Jr<1\<1r llt)Cl!t11C'11tal111cr1-

te que sua falta decorreu por um d()S m1ltivcls referidos nas letras ··a·· a "'d .. do ··caput·· deste 
artigo e no pará.gratb anterior. 

1\rt. ~· 1 Ar; l1oras extra0rdit1:lrias po(lcr·no ser Cl)!npcnsadas, na 
proporção de un1a ( 1) hora extra trnhalhada por u111a ( t J ht1ra de co111pcr1s;_1çt:io_ 

§ 1'' - As quatro (4) l1oras qt1e os sef\·idores pl1hlico" 11111nicipais 
das áreas operacionais, de scrv·iços e<:.senciais e,1ou especiais reali111111 LJllS s::'1l1;.1(ft1:;, serão L'.Um

pensadas durante os dias úteis da sc111a11a 

§ 2º - (-)s servi(iores públicl)S municipais <1ue preslam ser\·iços 
nas unidades básicas de saúde do ~1unicípio, que fíça111 ubcrl<lS au ~1l1l)licl1 até íls \'Ír1te e l1n1a 
(21) horas, cun1prirão turnos em re\'ezamento a cada quinze ( 15 > dias e horário corrido, coin 
intervalos pa1a descanso e refeiçà(~:, con10 segue: 

!"turno -de 2n a 6'' ícira das 7:0(1 l1s às 15:!)t:J hs 
2º turno - de 2n a 6~ íeíra das 1) :()() l1s às 21 ·()() l1s 

:\rt. 6n As 1·~ria:; d11s ~JilJfcsso1·cs e co1i11l1ci1-lJ· 111cre11cleiros lota
dos na Secretaria tvlunic1pal de Educação e Cul:u1·a p0dcrão ser usuf'ruiJas Sl)Jnc11tc nos 1neses 
de janeiro, julho e/ou dezembro, de acordo com o cale11dár1() escolar. 

Art. 7º A PrefCitura ~1unicipr1l f':1r;í l' pag3111c11\t1 dos v·er1c1111c11-
tos dus servidores públicos rnur11cir~1is até o últin10 dia Util ele calla 111ês 

Parágrafo único - () paga1nento da gratilicaçàt' de 11atal (13" 
salário) far-se-á até o dia 15 de dcLcr11bro de cada a110. respeitados os req11crirnent{JS de anteci
pação_ 

Art. Rª o perÍ(l<lO (le gOZ() dtlS férias rel{JS Stf\.idl)ftS pl1blit'.OS 
municipnis coloca(tos à disposição do Sindicato dos Fun1.:iunolrit1s tia J>1-c!Citur·a .. /\utarL1u1as e 
Empresas Municipais de ~1ogi Guaçu, scrn prc.iuí1.o de vc11ci111cntcJ~. '-Cr:í. ticfinidc1 pelo Presi
dente da Entidade, que comuniçará o làtll à Div1são de Recursos ~lurnanl1s tlo órgão público 
municipal a que pertencer o servid(_lf, C{1m anlecedêr1cia r11ir1irna de trir1ta {J(l) dia~-

Art. 9'1 As disposições desln l .ei (_'on1p!en1t.:;1tar aplicam-se, n(l 
que couber, aos ser.'idores do Poder l_egislali\'·o, da Fundação e das Autnrqu1as ~1uniçipais. 

--- ,. 
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Art. 1 O As despesas dec{1rrer1tes <lesf<1 l,ci ('<1111p!c111ent<1r t)ncra~ 
rào verbas orçamentárias próprias da., Administrações f)i1eta e lnd1ret<l. 

publicação 
Art. 11 Esla l.<:i L'urr1plc1r1t:r1t<1r 1:r1tra c1r1 ,,.Ígl1r 11<t <lo1ta <lc su<1 

r-..1ogi Guaç11, 30 de Nt)'\.:etnhro de 1995. ''/\11(1 118" da Fundação 
do Município, cin 1)9 de Abril de 1877''. 
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